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Senhor Presidente e Senhores Vereadores 

Tenho a honra de apresentar a esta Casa de Leis, para apreciação e 

votação, o Projeto de Lei Complemenar n° 70/2021, que dispõe sobre a 

concessão de revisão do vencimento dos agentes públicos municipais de 

Sonora. 

A concessão de revisão do vencimento é de extrema importância, vez 

que possibilita a correção dos valores pagos, considerando a desvalorização da 

moeda nacional em decorrência da inflação vivenciada no País nos últimos 

tempos. 

Como não houve recomposição da inflação em 2021 por força da Lei 

Complementar n° 173/20 estamos propondo o índice de 10% (dez porcento). 

A vigência da presente lei será a partir de 1° de janeiro de 2022 em razão 

das imposições advindas da LC n2 173/2020, recuperando o poder aquisitivo 

dos servidores. 

Desta forma, a presente proposta tem como finalidade adequar a 

legislação municipal de modo evitar a defasagem dos vencimentos, 

adequando-os às medidas ao cenário econômico observado, consciente de que 

a revisão proposta terá efeito benéfico não só ao servidor e a sua família, mas 

também à economia local. 

Quanto ao cumprimento das exigências da Lei de Responsabilidade 
Fiscal podemos afirmar que esta revisão encontra-se adequada ao projeto de 

lei do orçamento anual proposto para 2022, com dotação específica e 

suficiente e também adequada em termos financeiros. 
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Informo, ainda, que essa revisão foi prevista na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, sendo compatível com o plano plurianual, não infringindo 

nenhuma das disposições destas leis. 

Dessa forma o impacto orçamentário e financeiro está adequado às 

normas vigentes, obedecendo os limites da LRF e da Constituição. 

Quanto ao limite para despesa com pessoal, nos termos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, temos que esse aumento não compromete o limite 

prudencial, que é de de 51,3 % e nem o limite máximo estabelecido na LRF que 

é 54%. 

Segue anexo a declaração do ordenador de despesa sobre o impacto 

desta despesa. 

Certo do elevado espírito público que sempre norteou as decisões desta 

nobre Casa de Leis, solicitamos a oportuna apreciação e votação deste projeto. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar às Vossas Excelências 

protestos de apreço e consideração. 

Enelto R o •a Silva 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 70 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre a revisão geral da 

remuneração dos servidores do 

Poder Executivo, altera a data base 

para revisão anual dos vencimentos 

e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar: 

Art.12 Fica concedido, nos termos do inciso X do art. 37 da 

Constituição Federal, a revisão geral anual de 2021 aos servidores dos cargos 

efetivos, ativos e inativos, de provimento em comissão e aos contratados 

pertencentes ao Quadro de Pessoal do Poder Executivo e aos membros do 

Conselho Tutelar. 

Parágrafo único - Os servidores do Grupo Magistério ficam 

excluídos da revisão estabelecido no "caput" porque estão enquadrados em 

legislação própria, estabelecida por Lei Federal. 

Art. 2° A revisão geral referente a 2021 é de 10% (dez por cento) 

e incidirão sobre os valores dos vencimentos vigentes em dezembro de 2021. 

Art. 32 Em decorrencia do disposto no art. 12 desta Lei ficam 

alterados os vencimentos constantes no Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimentos dos servidores do Poder Executivo Municipal de Sonora — PCCV 

Lei Complementar 50/2010 e alterações posteriores, conforme anexos desta 

Lei. 

Art. 42 As despesas decorrentes da execução da presente Lei 

Complementar correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, já 

consignadas no projeto de lei do orçamento para 2022. 
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Art. 52 Esta Lei entra em vigor a partir de 12 de janeiro de 2022, 

revogando-se todas as disposições em sentido contrário. 

Enelto Ramos da Silva 

PREFEITO MUNICIPAL 
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